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PL 4.757/1994 
 
Autor: Valdemar Costa Neto 
 

Data da 
Apresentação: 

31/08/1994 

 

Ementa: Determina que os produtos alimentícios industrializados ou 
ensacados, destinados ao consumo humano ou animal, deverão 
trazer na embalagem o índice de impureza permitido por 
determinação legal e a estimativa do índice de impureza contido. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
(Novo Despacho) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em __/__/____ 
 


